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PROJETO DE LEI N° 125/2015

PROCESSO N° 14487 2a DISCUSSÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO,
delibera o seguinte

PROJETO DE LEI

(ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICIPIO PARA O EXERCICIO
DE 2016) .

CAPITULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Artigo 10 - Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa do
Município para o exercício financeiro de 2016, compreendendo:

I - O Orçamento Fiscal referente aos Poderes do Município,
seus fundos especiais, órgãos e entidades da administração direta
e indireta.

11
entidades
indireta,
Publico.

O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo as
e órgãos a ela vinculados, da administração direta ou
bem como os fundos instituídos e mantidos pelo Poder
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CAPITULO 11

DO ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

SEÇÃO I

DA ESTIMATIVA DA RECEITA

Artigo 20 - A Receita Orçamentária e estimada na forma dos
quadros I, I-A, lI, 111, e IV, que fazem parte integrante desta
Lei, em R$ 737.618.6 O O, 00 (set:ecentos e trinta e sete milhões,
seiscentos e dezoito mil, seiscentos reais) e se desdobra em:

I - R$ 641.968.700,00 (seiscentos e quarenta e um milhões,
novecentos e sessenta e oito mil, seteçentos reais) do OrçamenLo
Fiscal; e

11 - R$ 95.649.900,00 (noventa e
e quarenta e nove mil, novecentos
Seguridade Social.

cinco milhões I seiscenl~os
reais) do Orçamento da

Artigo 30 A receita será arrecadada na forma da
legislação em vigor, com a estimativa constante do seguinte
desdobramento:
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SEÇÃO 11

DA FIXAÇÃO DA DESPESA

Artigo 40 - A Despesa e fixada na forma dos quadros I, I-E,
v, VI, VII, VIII I IX, X, XI E XII, que fazem parte integrante
desta lei, em R$ 737.618.600,00 (setecentos e trinta e sete
milhões, seiscentos e dezoito mil, seiscentos reais), na
seguinte conformidade:

I R$ 547.544.920,00 (quinhentos e quarenta e sete
milhões, quinhentos e quarenta e quatro mil, novecentos e vinte
reais) do Orçamento Fiscal; e

11 _.R$ 190.073.680,00 (cento e noventa milhões, setentu e
três mil, seiscentos e oitenta reais) do Orçamento da Seguridade
Social"

Artigo 50 - A Despesa fixada esta assim desdobrada:
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DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

CAPITULO II1

Artigo 60 Fica o Executivo autorizado a abrir créditos
suplementares em reforço as dotações contidas nesta. lei,
mediante o uso dos recursos previstos no artigo 43 da Lei
Federal no_ 4.320/1964, observados os limites:

I
constante

de
do

(vinte
artigo 40.

por
desta

20 cento)
Lei;

do t.otal da despesa fixada,
e

11 do valor da dotação consignada como Reserva de
Contingencia, para cumprir as determinações dos artigos 50_ 111,
"b", da Lei de H.esponsabilidade Fiscal, 91 do Decreto-Lei no.
200/1967 e 80. da Portaria Interministerial STN/SOF no.
163/2001.
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Paragrafo único A dotação consignada como Reserva de
Contingencia servirá igualmente para cobrir a abertura de
Créditos Adicionais Especiais, autorizadas em lei.

Artigo 70 Além do disposto no artigo anterior, fica o
Executivo igualmente autorizado a abrir créditos suplementares:

I necessários ao cumprimento de vinculações
constitucionais, legais e de convênios ou congêneres, até: o
limite das sobras de exercícios anteriores desses recursos e do
seu excesso de arrecadação em 2016, nos termos do artigo 43,
paragrafo lo., inciso I e lI, da Lei 4.320/64;

11 vinculados a operações de
valores contratados, desde que não
receita constante desta Lei;

credito,
incluídos

até
na

o limite dos
estimativa de

111 destinados a cobrir insuficiências nas dotações
orçamentárias dos grupos de natureza de despesa "Pessoal e
Encargos Sociais", ",Juros e Encargos da Divida" e "Amorti zação
da Divida", ate o limite da soma dos valores atJ:ibuidos a eSSCfj
grupos, e quando para atender ao pagamento de sentenças
judiciais nas condições e formas determinadas pela Constituição,
ate o limite de 20% (vint.e por cento) da sorna dos valores dos
grupos de despesa;

IV destinados ao reforço de dotações de açéSes
mediante a anulação de outras dotações, nos termos do artigo 43,
paragrafo lo., inciso 111, da Lei 4.320/64, até o limite de 1/3
(um terço) da receita prevista para o exercício;

V destinados a cobertura de despesas de entidades da
Administração Indireta, at~é o limit.e dos .respect.ivossuperávit~~3
financeiros do exercício anterior, bem como do excesso de
arrecadação das suas receitas próprias, somado ao excesso de
transferências financeiras a elas efetuadas durante o exercício;

10
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VI destinados a cobrir insuficiências no
programa de previdência municipal, ate o limite de
por cento) de cada uma de suas ações.

âmbito do
20% (vinte

Artigo 8 Nas aberturas dos créditos adicionais de que
tratam os artigos 60 e 70, bem como nas transposições,
remanejamentos e transferências de que trata o artigo 167 da
Constituição, fica vedada a anulação parcial ou total de
dotações provenientes de emendas individuais, efetuadas na forma
e condições prescritas nos parágrafos 90., 10 e 11 do artigo 166
da Constituição.

Paragrafo lo. Não se aplica a proibição contida no "caput:.".
em relação à parte excedente, no caso das emendas individuais
parlamentares ultrapassarem o limite de 1,2% (um inteiro e dois
décimos por cento) da Receita Corrente Liquida do exercicio de
2015, ou não observarem a divisão do limite estipulado no
Paragrafo 90., do artigo 166 da Constituição.

Paragrafo 20. Ate 3O dias apos a publicação desta lei, o
Poder Executivo informara o Poder Legislativo, quando for o
caso, que a Receita Corrente Liquida de 2015 e menor do que a
Receita Corrente Liquida estimada para 2016,e quais os valores
t.otais a serem considerados como de execução obrigat.ória e não
obriga tód.a.

Paragrafo 30. Recebido esse informe, o
indicara ao Executivo no prazo de 15 (quinze)
ser consideradas as emendas para efeito do
artigo 166 da Constituição.

Poder Legislativo
dias, como deverão

ParagraEo 11 do

Paragrafo 40. Não recebendo a indicação prevista no
paragrafo anterior, o Executivo reduzira as dotações decorrentes
das emendas individuais de maneira proporcional à variação para
menos da Receita Corrente Liquida estimada para 201G e a
efetivamente ocorrida em 2015, salvo quando isso imriabi1i~'.ar
tecnicamente a realização da despesa no exercicio, hip6tese em
que a solução devera ser dada na forma do artigo seguinte.
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Artigo 90 Os crédit.os orçamentários com dotações
inseridas ou aumentadas por emendas parlamentares individuais
são de execução obrigatória no exercício ate o limite de 1,2%
(um inteiro e dois décimos por cento) da Receita Corrente
Liquida efetivamente ocorrida em 2015, observada a meaç~o
determinada no paragrafo 90. do artigo 166 da Constituição e
salvo quando houver impedimentos de ordem técnica.

Paragrafo 10. Na ocorrência de impedimento de ordem
técnica, serão adotadas as medidas previstas no Paragrafo 1~ do
artigo 166 da Constituição.

Paragrafo 20. No caso de a Câmara Municipal não deliberar
sobre o projeto referido no inciso 111 do Paragrafo 14 do
referido artigo 166, o Poder Executivo remanej ara as dotações
com impedimentos justificados para outros créditos, mediante
suplementações ou t.ransposições conforme o caso, que ali não
mais serão de execução obrigatória, mas tendo sempre a menção de
que os recursos são provenientes de emendas parlamentares.

Paragrafo 30. Se for verificado pelo Executivo que o
comportamento da. receita e da despesa durante o exercício poderá
levar ao descumprimento das metas de resultado fiscal, o
montante de execução obrigatória das emendas parlal~entares
previstas no Paragrafo 11 do artigo 166 da Constituição poderá
ser reduzido na mesma proporção da limitação de ernpenl10sque
Vler a ser imposta na forma da Lei de Responsabilidade riscaI
(artigo 80.) .

Artigo 10 Fica o Executivo autorizado a
curso da execução orçamentária, operações de
espécies, limites e condições estabelecidos em
Senado Federal e na legislação federal pertinente,
na Lei Complementar No. 101, de L] de maio de 2000.

realizar, no
cTedito nilS
Resolução do
l~specialmente

Artigo 11 - As metas fiscais de receita e de despesa e os
resultados primário e nominal, apurados segundo esta Lei,
constantes do Demonstrativo da Compatibj.lidade da Programação do
Orçamento com as Metas de Resultados Fiscais, atualizam as metas
fixadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício de 2016.



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo ============

Artigo 12 As leis do Plano Plurianual e das Diretrizes
Orçamentárias consideram-se modificadas por leis posteriores,
inclusive pelas que criem ou modifiquem, de qualquer modo,
programas, ações e valores, ou que autorizem esses procedimentos.

Artigo 13 As transferências financeiras da Administração
Direta para a Indireta, incluídas as efetuadas para a Câmara
Municipal, e vice-versa, obedecerão ao que estiver estruturado
pelos créditos orçamentários e adicionais.

Artigo 14
2016.

Esta Lei entrara em vigor em 10 de janeiro de

Rio Claro,

PRESIDENTE

Aprovado por 11 votos favoráveis em la
Ordinária de 07/12/2015 - Maioria Absoluta.

Discussão na Sessão

13
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EMENDA No. -..-:/15

EMENDA EM SEPARADO DE AUTORIA DO VEREADOR JOÃO TEIXEIRA
JÚNIOR - JUNINHO DA PADARIA

PROJETO DE LEI No. 125/15 NO ORÇAMENTO 2016

EMENDA ADITIVA:

Acrescentar:
Órgão Responsável: 15.01
Programa: 8002
Ação: (00') aquisição viaturas para a Guarda Civil Municipal de Rio Claro
Valor: R$ 100.000,00

Reduzir:
Órgão Responsável: 15.01
Programa ~8002
Ação: - 15.01.06.18l.8002.2003 - Manutenção
Valor: R$lOO.OOO,OO

Justificativa:

CONSIDERANDO que a Guarda Civil Municipal necessita de aquisição de novas

viaturas;

CONSIDERANDO que é de suma importância que a Guarda Municipal seja bem
equipada, a fim de proporcionar serviços de qualidade;

Rio Claro, 30 de novembro de 2015.

ISTO
, '

IEMENDA N· 01: I I fr
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EMENDA N" ./15

EMENDA EM SEPARADO DE AUTORIA DOS VEREADORES

PROJETO DE LEI N° 125/15 DO ORÇAMENTO 2015,

EMENDA MODIFICATIVA:

Acr'escenta.':

Orgão Responsável: 08.00.00

Programa: 5008

Ação: ( ... ) Troca das lâmpadas atuais por lâmpadas do tipo multivapores metálicos 250 Watts,
em todos os pontos que caracterizar-se iluminação pública, principalmente nas vias de acesso,
praças e entorno das unidades escolares, unidades de saúde e prédios com grande circulação de
pessoas, que compõem o bairro Vila Alemã.

Valor: R$ 25.000,00

Reduzir":

Órgão Respoilsável: 08.00.00

Programa: 5008

Ação: ( ... ) 2091 - Iluminação Pública

Valor: R$ 25.000,00

J lIstificativa:

CONSIDERANDO a necessidade de substituição das lâmpadas atuais, que devido ao tempo
encontram-se "enfraquecidas" quando não queimadas, por novas lâmpadas do tipo multivapores
metálicos 250 Watts, que produzem uma qualidade de iluminação superior à existente e __
comprovadamente são mais duráveis e econômicas, o que torna o investimento para essa _ ,,,l'f(\:;;--'
substituição viável. . - (~jt!!} :::.;r-

~~~c,~e:'l'~·.~~\l
U\ r"'~" cy'\('

Rio Claro, O I de dezembro de 20 J 5. U.f. "\\'~"~')1;'JCÓ ~
• c. ~

('< ,',;\,0...,

aulo Guedes
Vereador

líder do PSOB

EMENDAW 04
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EMENDA N° /15

EMENDA EM SEPARADO DE AUTORIA DOS VEREADORES

PROJETO DE LEI N° 125/15 DO ORÇAMENTO 2015,

EMENDA MODIFICATIVA:

ACl'escen tat':

Orgão Responsável: 08.00.00

Programa: 5008

Ação: ( ... ) Troca das lâmpadas atuais por lâmpadas do tipo multivapores metálicos 250 Watts,
em todos os pontos que caracterizar-se iluminação pública, principalmente nas vias de acesso,
praças e entorno das unidades escolares, unidades de saúde e prédios com grande circulação de
pessoas, que compõem o bairro Recanto Paraíso.

Valor: R$ 25.000,00

Reduzil':

Órgão Responsável: 08.00.00

Programa: 5008

Ação: ( ... ) 2091 - Iluminação Pública

Valor: R$ 25.000,00

Justificativa:

CONSIDERANDO a necessidade de substituição das lâmpadas atuais, que devido ao tempo
encontram-se "enfraquecidas" quando não queimadas, por novas lâmpadas do tipo multivapores
metálicos 250 Watts, que produzem uma qualidade de iluminação superior à existente e
comprovadamente são mais duráveis e econômicas, o que torna o investimento para essa
10 ' . h:rlÇãoviável.

Paulo Guedes
f\. (J- l10~~ Vereador"-I) ~õe ~~0...A Uder do PSDB

~~o \lo\~ p~~"" ,
(e"í ...môo 1ióet \ BeBIDA W 0"í
cc a@'J\C'

.I
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EMENDA N° /15

EMENDA EM SEPARADO DE AUTORIA DOS VEREADORES

PROJETO DE LEI N° 125/15 DO ORÇAMENTO 2015.

EMENDA MODIFICATIVA:

Acrescentar:

Orgão Responsável: 08.00.00

Programa: 5008

Ação: ( ... ) Troca das lâmpadas atuais por lâmpadas do tipo multivapores metálicos 250 Watts,
em todos os pontos que caracterizar-se iluminação pública, principalmente nas vias de acesso,
praças e entorno das unidades escolares, unidades de saúde e prédios com grande circlllação de
pessoas, que compõem o bairro Jardim Independência.

Valor: R$ 25.000,00

Reduzi,':

Órgão Responsável: 08.00.00

Programa: 5008

Ação: ( ... ) 2091 - Iluminação Pública

Valor: R$ 25.000,00

,Justificativa: $
CONSIDERANDO a necessidade de substituição das lâmpadas atuais, que devido ao tempo ,#.~
encontram-se "enfraquecidas" quando não queimadas, por novas lâmpadas do tipo multivapores W~S
metálicos 250 Watts, que produzem uma qualidade de iluminação superior à existente e 'i\~ ?~~<?....
compcovadame,,'e são ma;5 d",'áve;s e eco"ôm;cas, o Wrc 'oma o ;"ves';nlC"'o par~a essa ~~. \l\~.>;5'
substitu ição viável. . .v....•

•'"6'-Rio Claro, OI de dezembro de 2015.
-(I).-
~~

~fC.J'

aula GUedes\
Vereador

---74.f/--r-:-1Uder do PSOB(; 11-
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EMENDA N° /15---------------------

EMENDA EM SEPARADO DE AUTORIA DOS VEREADORES

PROJETO DE LEI W 125/15 DO ORÇAMENTO 2015.

EMENDA MODIFICATIVA:

Orgão Responsável: 08.00.00

Programa: 5008

Ação: ( ... ) Troca das lâmpadas atuais por lâmpadas do tipo multivapores metálicos 250 Watts,
em todos os pontos que caracterizar-se iluminação pública, principalmente nas vias de acesso,
praças e entorno das unidades escolares, unidades de saúde e prédios com grande circulação de
pessoas, que compõem o bairro Parque Mãe Preta.

Valor: R$ 25.000,00

Reduzi.,:

Órgão Responsável: 08.00.00

Programa: 5008

Ação: ( ... ) 2091 - Iluminação Pública

Valor: R$ 25.000,00

Justificativa:

aula Guedes
Vereador

Líder do PSO<~
~~----~ , g

NDAW 01 I
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EMENDA N° /15--------------------

EMENDA EM SEPARADO DE AUTORlA DOS VEREADORES

PROJETO DE LEI N° 125/15 DO ORÇAMENTO 2015.

EMENDA MODIFICATIVA:

Acr·escentat·:

Orgão Responsável: 08.00.00

Programa: 5008

Ação: ( ... ) Troca das lâmpadas atuais por lâmpadas do tipo multivapores metálicos 250 Watis,
em todos os pontos que caracterizar-se iluminação pública, principalmente nas vias de acesso,
praças e entorno das unidades escolares, unidades de saúde e prédios com grande circulação de
pessoas, que compõem o bairro Jardim São Caetano.

Valor: R$ 25.000,00

Reduzir':

Órgão Responsável: 08.00.00

Programa: 5008

Ação: ( ... ) 2091 - Iluminação Pública

Valor: R$ 25.000,00

Justificativa:

CONSIDERANDO a necessidade de substituição das lâmpadas atuais, que devido ao tempo
encontram-se "enfraquecidas" quando não queimadas, por novas lâmpadas do tipo multivapores
metálicos 250 Watts, que produzem uma qualidade de iluminação superior à existente e
comprovadamente são mais duráveis e econômicas, o que torna o investimento para essa
substituição viável.

~f
l/
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EMENDA N° /15---------------------

EMENDA EM SEPARADO DE AUTORIA DOS VEREADORES

PROJETO DE LEI N° 125/15 DO ORÇAMENTO 2015.

EMENDA MODIFICATIVA:

Acrescentar:

Orgão Responsável: 08.00.00

Programa: 5008

Ação: ( ... ) Troca das lâmpadas atuais por lâmpadas do tipo multivapores metálicos 250 Watts,
em todos os pontos que caracterizar-se iluminação pública, principalmente nas vias de acesso,
praças e entorno das unidades escolares, unidades de saúde e prédios com grande circulação de
pessoas, que com põem o ba irro Jard im N ovo I.

Valor: R$ 25.000,00

Reduzir-:

Órgão Responsável: 08.00.00

Programa: 5008

Ação: ( ... ) 2091 -Iluminação Pública

Valor: R$ 25.000,00

~";:1f! ?!~~?lli.
úi~~vial'f.u •.••r

p lo Guedes
Vereador

Líder do PSDB

EMENDA N° G'll C4
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EMENDA N° /15---------------------

EMENDA EM SEPARADO DE AUTORIA DOS VEREADORES

PROJETO DE LEI N° 125/15 DO ORÇAMENTO 2015"

EMENDA MODIFICATIVA:

Auesccnta.":

Orgão Responsável: 08.00.00

Programa: 5008

Ação: ( ... ) Troca das lâmpadas atuais por lâmpadas do tipo multivapores metálicos 250 Watts,
em todos os pontos que caracterizar-se iluminação pública, principalmente nas vias de acesso,
praças e entorno das unidades escolares, unidades de saúde e prédios com grande circulação de
pessoas, que compõem o bairro Jardim Paulista 11.

Valor: R$ 25.000,00

Reduzi •.:

Órgão Responsável: 08.00.00

Programa: 5008

Ação: ( ... ) 2091 - Iluminação Pública



CâlDara Municipal de Rio Claro
E.stado de São Paulo ==============

EMENDA W ./15

EMENDA EM SEPARADO DE AUTORIA DOS VEREADORES

PROJETO DE LEI N° 125/15 DO ORÇAMENTO 2015.

EMENDA MODIFICATIVA:

ACI'escental':

Orgão Responsável: 08.00.00

Programa: 5008

Ação: ( ... ) Troca das lâmpadas atuais por lâmpadas do tipo multivapores metálicos 250 Watts,
em todos os pontos que caracterizar-se iluminação pública, principalmente nas vias de acesso,
praças e entorno das unidades escolares, unidades de saúde e prédios com grande circulação de
pessoas, que compõem o bairro Jardim Novo Wenzel.

Valor: R$ 25.000,00

Reduzil':

Órgão Responsável: 08.00.00

Programa: 5008

Ação: ( ... ) 2091 - Iluminação Pública

Valor: R$ 25.000,00

'-<"?

.-.:;
'i

~CONSIDERANDO a necessidade de substituição das lâmpadas atuais, que devido ao tempo~"
encontram-se "enfraquecidas" quando não queimadas, por novas lâmpadas do tipo multivapores ::y
metálicos 250 Watts, que produzem uma qualidade de iluminação superior à existente e S":-
comp.ro~a~am.~nte. são mais duráveis e econômicas, o que torna o investimento para essa C. ~:,r
substltulçao vlavel. o~.::

~ c-
Rio Claro, 01 de dezembro de 2015. !/ L.

•.• ,,(1.
1 1--•••

)_"

Justificativa:

ufa Guedes
Vereador

Líder do PSDB

EMENDA W i'\...



Câtnara Municipal de Rio Claro
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EMENDA W /15

EMENDA EM SEPARADO DE AUTORIA DOS VEREADORES

PROJETO DE LEI W 125/15 DO ORÇAMENTO 2015.

EMENDA MODIFICATIVA:

Ac,"escentu,":

Orgão Responsável: 08.00.00

Programa: 5008

Ação: ( ... ) Troca das lâmpadas atuais por lâmpadas do tipo multivapores metálicos 250 Wat1s,
em todos os pontos que caracterizar-se iluminação pública, principalmente nas vias de acesso,
praças e entorno das un idades escolares, unidades de saúde e prédios com grande circulação de
pessoas, que compõem o bairro Jardim Consolação.

Valor: R$ 25.000,00

Reduzir:

Órgão Responsável: 08.00.00

Programa: 5008

Ação: ( ... ) 2091 - Iluminação Pública

Valor: R$ 25.000,00

Justificativa:

CONSIDERANDO a necessidade de substituição das lâmpadas atuais, que devido ao tempo
encontram-se "enfraquecidas" quando não queimadas, por novas lâmpadas do tipo multivapores
metálicos 250 Watts, que produzem uma qualidade de iluminação superior à existente e
comprovadamente são mais duráveis e econômicas, o que torna o investimento para essa
substituição viável.

Rio Claro, O1 de dezembro de 2015.

~.,.,.I'O Guedes
Vereador

Líder do PSDB

EMENDA N° 11;



CâlDara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo =============

EMENDA N° /15

EMENDA EM SEPARADO DE AUTORIA DOS VEREADORES

PROJETO DE LEI N° 125/15 DO ORÇAMENTO 2015,

EMENDA MODIFICATIVA:

AcrescentaI':

Orgão Responsável: 08.00.00

Programa: 5008

Ação: ( ... ) Troca das lâmpadas atuais por lâmpadas do tipo multivapores metálicos 250 Watts,
em todos os pontos que caracterizar-se iluminação pública, principalmente nas vias de acesso,
praças e entorno das unidades escolares, unidades de saúde e prédios com grande circulação de
pessoas, que compõem o bairro Jardim Santa Maria.

Valor: R$ 25.000,00

Reduzir:

Órgão Responsável: 08.00.00

Programa: 5008

Ação: ( ...) 2091 -Iluminação Pública

Valor: R$ 25.000,00

.1ustificativa:

CONSIDERANDO a necessidade de substituição das lâmpadas atuais, que devido ao tempo
encontram-se "enfraquecidas" quando não queimadas, por novas lâmpadas do tipo multivapores
metálicos 250 Watts, que produzem uma qualidade de iluminação superior à existente e
comprovadamente são mais duráveis e econôm icas, o que torna o investimento para
substituição viável.

Rio Claro, OI de dezembro de 2015.

o Guedes
Vereador

Líder do PSDB



CâlDara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo =============

EMENDA N° ,/15

EMENDA EM SEPARADO DE AUTORIA DOS VEREADORES

PROJETO DE LEI N° 125115 DO ORÇAMENTO 2015.

EMENDA MODIFICATIVA:

Acrescentar:

Orgão Responsável: 08.00.00

Programa: 5008

Ação: (.,.) Troca das lâmpadas atuais por lâmpadas do tipo Illultivapores metálicos 250 Watts,
elll todos os pontos que caracterizar-se iluminação pública, principalmente nas vias de acesso,
praças e entorno das unidades escolares, unidades de saúde e prédios com grande circulação de
pessoas, que compõem o bairro Vila São Miguel.

Valor: R$ 25.000,00

Reduzi,":

Órgão Responsável: 08.00.00

Programa: 5008

Ação: (. ..) 2091 - Iluminação Pública

Valor: R$ 25.000,00

JI4.,'CONSIDERANDO a necessidade de substituição das lâmpadas atuais, que devido ao tempo fI> i ,~

encontram-se "enfraquecidas" quando não queimadas, por novas lâmpadas do tipo multivapores .... t
metálicos 250 Watt~, que. prodl~zel~l uma q~ali.dade de iluminação .super~or à existente e {ê. ;-
comprovadamente sao maiS duravelS e economlcas, o que torna o IIlVestlmento para essa "'~ "O
substituição viável. ~. ':;') to

$~'.,JRio Claro~ 01 de deze!~:l'ro de 2015. .). ,
"......----- , .c

, b

Justificativa:

o Guedes
Vereador

Líder do PSDB

EMENDAN° i4



CâlDara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo =============

EMENDA N° /15

EMENDA EM SEPARADO DE AUTORIA DOS VEREADORES

PROJETO DE LEI N° 125/15 DO ORÇAMENTO 2015.

EMENDA MODIFICATIVA:

Acrescentai·:

Orgão Responsável: 08.00.00

Programa: 5008

Ação: ( ... ) Troca das lâmpadas atuais por lâmpadas do tipo multivapores metálicos 250 Watts,
em todos os pontos que caracterizar-se iluminação pública, principalmente nas vias de acesso,
praças e entorno das unidades escolares, unidades de saúde e prédios com grande circulação de
pessoas, que compõem o bairro Jardim Progresso.

Valor: R$ 25.000,00

Reduzir:

Órgão Responsável: 08.00.00

Programa: 5008

Ação: ( ... ) 2091 - Iluminação Pública

Valor: R$ 25.000,00
~

J "fi " ~ r'!1uSÍl IcaÍlva: .-.{
~., t:J:J'",CONSIDERANDO a necessidade de substituição das lâmpadas atuais, que devido ao tempo ...., t:)

• Ó...;encontram-se "enfraquecidas" quando não queimadas, por novas lâmpadas do tipo multivapores O :.).,
metálicos 250 Watts, que produzem uma qualidade de iluminação superior à existente e o
comprovadamente são mais duráveis e econômicas, o que torna o investimento para essa _ q;

substituição viável. ~' '~...,;_..';..~?
R io C laro, OI de dezem bro de 2015..:

# - .--" -

~~ ) :'~.

~7~?i~;>~
v VU,::;"""vi2:. (..U ~



Câmara Municipal de Rio Claro
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EMENDA N° /15

EMENDA EM SEPARADO DE AUTORIA DOS VEREADORES

pnOJETO DE LEI N° 125/15 DO ORÇAMENTO 2015.

EMENDA MODIFICATIVA:

Ac,'escenta,':

Orgão Responsável: 08,00.00

Programa: 5008

Ação: ( ... ) Troca das lâmpadas atuais por lâmpadas do tipo multivapores metálicos 250 Watts,
em todos os pontos que caracterizar-se iluminação pública, principalmente nas vias de acesso,
praças e entorno das unidades escolares, unidades de saúde e prédios com grande circulação de
pessoas, que compõem o bairro Jardim Azul.

Valor: R$ 25.000,00

Reduzir:

Órgão Responsável: 08.00.00

Programa: 5008

Ação: ( ... ) 2091 -Iluminação Pública

Valor: R$ 25.000,00

CONSIDERANDO a necessidade de substituição das lâmpadas atuais, que devido ao tempo .0"
encontram-se "enfraquecidas" quando não queimadas, por novas lâmpadas do tipo multivapores ~ •...-::J
metálicos 250 Watts, que produzem uma qualidade de iluminação superior à existente e~ ..~ ~
comprovadamente são mais duráveis e econômicas, o que torna o investimento para essa' . ,:;
substituição viável. 1~'

~
(~'Rio Claro, OI de dezembro de 2015. '. :~

.s'



Câm.araMunicipal de Rio Claro
Estado de São Paulo =============

EMENDA N" /15---------------------

EMENDA EM SEPARADO DE AUTORIA DOS VEREADORES

PH.OJETO DE LEI N" 125/15 DO OH.ÇAMENTO 2015.

EMENDA MODIFICA TIVA:

ACI·escentar·:

Orgão Responsável: 08.00.00

Programa: 5008

Ação: (00') Troca das fâmpadas atuais por lâmpadas do tipo multivapores metálicos 250 Watts,
em todos os pontos que caracterizar-se iluminação pública, principalmente nas vias de acesso,
praças e entorno das unidades escolares, unidades de saúde e prédios com grande circulação de
pessoas, que compõem o bairro Jardim Paineiras.

Valor: R$ 25.000,00

H.eduzil·:

Órgão Responsável: 08.00.00

Programa: 5008

Ação: (00') 2091 - Iluminação Pública

),14Justificativa: ~ Oi: •

CONSIDERANDO a necess;dade de subst;tu;ção das lâmpadas atua;s, que dev;do ao tempo t! j
encontram-se "enfraquecidas" quando não queimadas, por novas lâmpadas do tipo multivapores _~ O -8
metálicos 250 Watts, que produzem uma qualidade de iluminação superior à existente e 0~.~ .i'
comprovadamente são mais duráveis e econômicas, o que torna o investimento para ess:jj' :5 ~
substituição viável. .•• "-,

f!() a
RioClaro,OI de dezembro de2015. li

Valor: R$ 25.000,00



CâlDara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo ==============

EMENDA N" /15

EMENDA EM SEPARADO DE AUTORIA DOS VEREADORES

PROJETO DE LEI N° 125/15 DO ORÇAMENTO 2015.

EMENDA MODIFICATIVA:

Acrescentar:

Orgão Responsável: 08.00.00

Programa: 5008

Ação: ( ... ) Troca das lâmpadas atuais por lâmpadas do tipo multivapores metálicos 250 Watts,
em todos os pontos que caracterizar-se iluminação pública, principalmente nas vias de acesso,
praças e entorno das unidades escolares, unidades de saúde e prédios com grande circulação de
pessoas, que compõem o Distrito de Ajapi.

Valor: R$ 25.000,00

Reduzi.':

Órgão Responsável: 08.00.00

Programa: 5008

Justificativa:

~jl.' ~tr
Y :

;:.
•.. t;~

iJ "CONSIDERANDO a necessidade de substituição das lâmpadas atuais, que devido ao tempo --.t
encontram-se "enfraquecidas" quando não queimadas, por novas lâmpadas do tipo mUltivapore~, .~
metálicos 250 Watts, que produzem uma qualidade de iluminação superior à existente e ; 'fi
comprovadamente são mais duráveis e econômicas, o que torna o investimento para eSSe \.: ..;:
substituição viável. ri

'l" :Cu
""cc:

Valor: R$ 25.000,00

Ação: ( ... ) 2091 - Iluminação Pública

Rio Claro, ° I de dezembro de 2015.

aulo Guedes
Vereador

líder do PSDB



CâDlara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo ==============

EMENDA N° /15

EMENDA EM SEP ARADO DE AUTORIA DOS VEREADORES

PROJETO DE LEI N° 125/15 DO ORÇAMENTO 2015.

EMENDA MODIFICATIVA:

Ac/'escenta/':

Orgão Responsável: 08,00.00

Programa: 5008

Ação: ( ... ) Troca das lâmpadas atuais por lâmpadas do tipo multivapores metálicos 250 Watts,
em todos os pontos que caracterizar-se iluminação pública, principalmente nas vias de acesso,
praças e entorno das unidades escolares, unidades de saúde e prédios com grande circulação de
pessoas, que compõem o bairro Jardim Novo lI.

Valor: R$ 25,000,00

Reduzil':

Órgão Responsável: 08.00.00

Programa: 5008

Ação: ( ... ) 2091 - Iluminação Pública

Valor: R$ 25.000,00

Justificativa:

CONSIDERANDO a necessidade de substituição das lâmpadas atuais, que devido ao teIl1P~-ç
encontram-se "enfraquecidas" quando não queimadas, por novas lâmpadas do tipo multivapores ~). ,cr;
metálicos 250 Watts, que produzem uma qualidade de iluminação superior à existente e _~ -&
comprovadamente são mais duráveis e econômicas, o que torna o investimento para essa ,.) /11
substituição viável.

Rio Claro, 01 de dezembro de 2015 .

.'



Câtnara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo =============

EMENDA N° /15

EMENDA EM SEPARADO DE AUTORIA DOS VEREADORES

PROJETO DE LEI N° 125/15 DO ORÇAMENTO 2015.

EMENDA MODIFICATIVA:

Ac,·escentar:

Orgão Responsilvel: 08.00.00

Programa: 5008

Ação: ( ... ) Troca das lâmpadas atuais por lâmpadas do tipo multivapores metálicos 250 Watts,
em todos os pontos que caracterizar-se iluminação pública, principalmente nas vias de acesso,
praças e entorno das unidades escolares, unidades de saúde e prédios com grande circulação de
pessoas, que compõem o bairro Jardim Guanabara.

Valor: R$ 25.000,00

Reduzi,·:

Órgão Responsável: 08.00.00

Programa: 5008

Ação: ( ... ) 2091 - Iluminação Pública

Valor: R$ 25.000,00

CONSIDERANDO a necessidade de substituição das lâmpadas atuais, que devido ao tempo" g
encontram-se "enfraquecidas" quando não queimadas, por novas lâmpadas do tipo multivapores, t
metálicos 250 Watts, que. prodL~zel~l lima qL~ali.dade de iluminação .super!or à eXistente~~. C; J
comprovadamente são mais duravels e economlcas, o que torna o Investimento para essa ). 'ti

t..substituição viável. .,;)
b
('O'

Rio Claro, O I de dezembro de 2015. ..:..; f':'
(~ ::-~.'..~.:

-;1



Câtnara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo ==============

EMENDA N° /15

EMENDA EM SEPARADO DE AUTORIA DOS VEREADORES

PROJETO DE LEI N° 125/15 DO ORÇAMENTO 2015.

EMENDA MODIFICATIVA:

Acrescentar':

Orgão Responsável: 08.00.00

Programa: 5008

Ação: ( ... ) Troca das lâmpadas atuais por lâmpadas do tipo ll1ultivapores metálicos 250 Watts,
em todos os pontos que caracterizar-se iluminação pública, principalmente nas vias de acesso,
praças e entorno das unidades escolares, unidades de saúde e prédios com grande circulação de
pessoas, que compõem o bairro Jardim Nova Rio Claro.

Valor: R$ 25.000,00

Reduzi,":

Órgão Responsável: 08.00.00

Programa: 5008
:~

J I galo" R$ 25.000,00

'j S Erustificativa:~ l ~CONS]DERANDO a necessidade de substituição das lâmpadas atuais, que devido ao tempo
. 'l~encontralll-se "enfraquecidas" quando não queimadas, por novas lâmpadas do tipo multivapores

......

.~{' '~)' ,~metálicos 250 Watts, que produzem uma qualidade de iluminação superior à existente e
~. f..? comprovadamente são mais duráveis e econôm icas, o que torna o investimento para essaf. substituição viável.f"-...

Ação: ( ... ) 2091 - Iluminação Pública

Rio Claro, OI de dezembro de 2015.
I

.~

aulo Guedes
Vereador

Líder do PSDB

l--
,0.,(.;I

& ~'. -"

/



CâlDara Municipal de Rio Claro
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EMENDA N° /15

EMENDA EM SEPARADO DE AUTORIA DOS VEREADORES

PROJETO DE LEI N° 125/15 DO ORÇAMENTO 2015.

EMENDA MODIFICATIVA:

ACI'escental':

Orgão Responsável: 08,00,00

Programa: 5008

Ação: ( ... ) Troca das lâmpadas atuais por lâmpadas do tipo multivapores metálicos 250 Watts,
em todos os pontos que caracterizar-se iluminação pública, principalmente nas vias de acesso,
praças e entorno das unidades escolares, unidades de saúde e prédios com grande circulação de
pessoas, que compõem o bairro Jardim Centenário.

Valor: R$ 25.000,00

Reduzit,:

Órgão Responsável: 08.00.00

~
~

O ~ Ação: ( ... ) 2091 -Iluminação Pública
) Cii OJJ' g &Valor: R$ 25.000,00

~ " :,::Justificativa:

: ~ ]CONSIDERANDO a necessidade de substituição das lâmpadas atuais, que devido ao tempo

M'.~encontram-se "enfraquecidas" quando não queill1adas, por novas lâmpadas do tipo multivapores
() . t! metálicos 250 Watts, que produzem uma qualidade de iluminação superior à existente e

.g comprovadamente são mais duráveis e econômicas, o que torna o investimento para essa o

~ ~ substituiçãS\ viável. ~. -'
/' o .-,r I • _~ _

~ ~ ~;:z:: •. • RioClaro,0ldedezembrode2015,
ç1 \ ' ( t: _<,<,_0

~ .. ~ ~

M \~ \~

Programa: 5008

aulo Guedes
Vereador

Líder do PSDB



CâlDara Municipal de Rio Claro
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Çij

~
i~
i.X:;
~

, .-.,-../
~

-~ j}~
~.~r .~

.?

EMENDA N° /15

EMENDA EM SEPARADO DE AUTORIA DOS VEREADORES

PROJETO DE LEI N° 125/15 DO ORÇAMENTO 2015.

EMENDA MODIFICATIVA:

AcrescentaI·:

Orgão Responsável: 08.00.00

Programa: 5008

Ação: ( ... ) Troca das lâmpadas atuais por lâmpadas do tipo multivapores metálicos 250 Watts,
em todos os pontos que caracterizar-se iluminação pública, principalmente nas vias de acesso,
praças e entorno das unidades escolares, unidades de saúde e prédios com grande circulação de
pessoas, que compõem o bairro Vila Martins.

Valor: R$ 25.000,00

Órgão Responsável: 08.00.00

Programa: 5008
Çt

8Ação: ( ... ) 2091 - Iluminação Pública.,-...::P.•
o Valor: R$ 25.000,00
"O
I-..
_~ Justificativa:
~1
-;ti CONSIDERANDO a necessidade de substituição das lâmpadas atuais, que devido ao tempo~ .
o encontram-se "enfraquecidas" quando não queimadas, por novas lâmpadas do tipo multivapores
2J metálicos 250 Watts, que produzem uma qualidade de iluminação superior à existente ew
I. comprovadamente são mais duráveis e econômicas, o que torna o investimento para essa..~ .substituição viável.

~fr'yw:~
( ~'J~! Pi~elli

,"tf~"';'~it.Ú(j?f

Rio Claro, OI de dezembro de 2015.

aulo Guedes
Vereador

Líder do PSDB

34
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EMENDA N° /15

EMENDA EM SEPARADO DE AUTORIA DOS VEREADORES

PROJETO DE LEI N° 125/15 DO ORÇAMENTO 2015.

EMENDA MODIFICATIVA:

ACI'escental':

Orgão Responsável: 08.00.00

Programa: 5008

Ação: ( ... ) Troca das lâmpadas atuais por lâmpadas do tipo multivapores metálicos 250 Watts,
em todos os pontos que caracterizar-se iluminação pública, principalmente nas vias de acesso,
praças e entorno das unidades escolares, unidades de saúde e prédios com grande circulação de
pessoas, que compõem o bairro Jardim Wenzel.

Valor: R$ 25.000,00

~ Reduzil':
~
~ ~rgão Responsável: 08.00.00

J
~ r:.,

. I-l :E'rograma: 5008

(
§ ~ÇãO: ( ... ) 2091 - Iluminação PúblicaO I-!

~ ·&ralor: R$ 25.000,00
..~ ~., ~
" O ij"ustificativa:

jJ
O o
O ~ONSIDERANDO a necessidade de substituição das lâmpadas atuais, que devido ao tempo:s ~ncontram-se "enfraquecidas" quando não queimadas, por novas lâmpadas do tipo multivapores

tu:; 4netálicos 250 Watts, que produzem uma qualidade de iluminação superior à existente e
~ comprovadamente são mais duráveis e econômicas, o que torna o investimento para

substituição viável.

Rio Claro, O 1 de dezembro de 2015.

ufa Guedes
Vereador

Líder do PSDB
"'1 35.,, ,



CâlDara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo ==============

)iI Ação: ( ...) 2091 -Iluminação Pública
~
~ Ir·Valor: R$ 25.000,00
-:rJ t,:.;

~ g &: Justificativa:~J~.~CONSIDERANDO há necessidade de substituição das lâmpadas atuais, que devido ao tempo
~ ~ ~~encontram-se "enfi"aquecidas" quando não queimadas, por novas lâmpadas do tipo LED, que não só
~ ~ .• ;J produzem uma qualidade de iluminação supetior à existente ainda, comprovadamente, há que se

~ ..) ~ considerar sua durabilidade e economia, o que toma o investimento para essa substituição um ato

~:

EMENDA N"., /]5

EMENDA EM SEPARADO DE AUTORIA DO JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS

PROJETO DE LEI N°. 125/15 DO ORÇAMENTO 20]5.

EMENDA MODU'ICADA:

Acrescentar:

Órgão Responsável: 08.00.00

Programa: 5008

Ação: (...) Troca das lâmpadas atuais por lâmpadas do tipo LED em todos os pontos que caracterizar-
se iluminação pública, principalmente nas vias de acesso, praças e entorno à unidades escolares,
unidades de saúde e prédios com grande circulação de pessoas, que compõem o Distrito de
Corumbataí.

Valor: R$ 25.000,00

Reduzir:

Órgão Responsável: 08.00.00

Programa: 5008



CâlDara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo ==============

EMENDA N° /15

EMENDA EM SEPARADO DE AUTORIA DOS VEREADORES

PROJETO DE LEI N" 125/15 DO ORÇAMENTO 2015"

EMENDA MODIFICATIVA:

Acrescentai":

Orgão Responsável: 08.00.00

Programa: 5008

Ação: ( ... ) Troca das lâmpadas atuais por lâmpadas do tipo multivapores metál icos 250 Watts,
em todos os pontos que caracterizar-se iluminação pública, principalmente nas vias de acesso,
praças e entorno das un idades escolares, unidades de saúde e prédios com grande circulação de
pessoas, que compõem o bairro Orestes Armando Giovani (Pé no Chão).

Valor: R$ 25.000,00

Reduzi,":

Órgão Responsável: 08.00.00

Programa: 5008

Ação: ( ... ) 2091 - Iluminação Pública

Valor: R$ 25.000,00

Justificativa:

CONSIDERANDO a necessidade de substituição das lâmpadas atuais, que devido ao tempo
encontram-se "enfraquecidas" quando não queimadas, por novas lâmpadas do tipo multivapores
metálicos 250 Watts, que produzem uma qualidade de iluminação superior à existente e
comprovadamente são mais duráveis e econômicas, o que torna o investimento para essa
substituição viável.

Rio Claro, O I de dezembro de 2015.
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Estado de São Paulo ==============

EMENDA W /15

EMENDA EM SEPARADO DE AUTORIA DOS VEREADORES

PROJETO DE LEI W 125/15 DO ORÇAMENTO 2015.

EMENDA MODIFICA TIV A:

Acrescentar:

Orgão Responsável: 08.00.00

Programa: 5008

Ação: ( ... ) Troca das lâmpadas atuais por lâmpadas do tipo multivapores metálicos 250 Watts,
em todos os pontos que caracterizar-se iluminação pública, principalmente nas vias de acesso,
praças e entorno das unidades escolares, unidades de saúde e prédios com grande circulação de
pessoas, que compõem o bairro Jardim Conduta.

Valor: R$ 25.000,00

Reduzir:

Órgão Responsável: 08.00.00

~ Programa: 5008

fZ ~ Ação: ( ... ) 2091 - Iluminação Pública
~ Q
t:=! ~ Valor: R$ 25.000,00
;:> (J.;

(') .g Justificativa:•...
-lo)

.!? CONSIDERANDO a necessidade de substituição das lâmpadas atuais, que devido ao tempo
H encontram-se "enfraquecidas" quando não queimadas, por novas lâmpadas do tipo multivapores

metál icos 250 Watts, que produzem uma qual idade de ilum inação superior à existente e
comprovadamente são mais duráveis e econômicas, o que torna o investimento para essa
substituição viável.

>/J) (
ja\~',
rK:.,\\ "'~

\.1

Rio Claro, O I de dezembro de 2015.,.o..",
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EMENDA N° /15

EMENDA EM SEPARADO DE AUTORIA DOS VEREADORES

PROJETO DE LEI W 125/15 DO ORÇAMENTO 2015.

EMENDA MODIFICATIVA:

Acrescentar":

Orgão Responsável: 08.00.00

Programa: 5008

Ação: ( ... ) Troca das lâmpadas atuais por lâmpadas do tipo multivapores metálicos 250 Watts,
em todos os pontos que caracterizar-se iluminação pública, principalmente nas vias de acesso,
praças e entorno das unidades escolares, unidades de saúde e prédios com grande circulação de
pessoas, que compõem o bairro Residencial Flórida.

Valor: R$ 25.000,00

Reduzir":

Órgão Responsável: 08.00.00

Programa: 5008

Ação: ( ... ) 2091 - Iluminação Pública

Valor: R$ 25.000,00

Justificativa:

CONSIDERANDO a necessidade de substituição das lâmpadas atuais, que devido ao tempo
encontram-se "enfraquecidas" quando não queimadas, por novas lâmpadas do tipo multivapores
metálicos 250 Watts, que produzem uma qualidade de iluminação superior à existente e
comprovadamente são mais duráveis e econômicas, o que torna o investimento para essa
substituição viável.

~~"4~ ?!,.~lh
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EMENDA N° /15

EMENDA EM SEPARADO DE AUTORIA DOS VEREADORES

PROJETO DE LEI W 125/15 DO ORÇAMENTO 2015.

EMENDA MODIFICATIVA:

Ac,oescenta.°:

Orgão Responsável: 08.00.00

Programa: 5008

Ação: ( ... ) Troca das lâmpadas atuais por lâmpadas do tipo multivapores metálicos 250 Watts,
em todos os pontos que caracterizar-se iluminação pública, principalmente nas vias de acesso,
praças e entorno das unidades escolares, unidades de saúde e prédios com grande circulação de
pessoas, que compõem o Distrito da Assistência.

Valor: R$ 25.000,00

ÇQ Órgão Responsável: 08.00.00
A~"""...:õ Programa: 5008P.•
"'0 Ação: ( ... ) 2091 - Iluminação Pública
I-<
(1;1

"d Valor: R$ 25.000,00..3
, ~t$
'- Justificativa:o
'O
~ CONSIDERANDO a necessidade de substituição das lâmpadas atuais, que devido ao tempo
~ encontram-se "enfraquecidas" quando não queimadas, por novas lâmpadas do tipo multivapores

metálicos 250 Watts, que produzem uma qualidade de iluminação superior à existente e
comprovadamente são mais duráveis e econômicas, o que torna o investimento para essa
substituição viável.

./

Rio Claro, O I de dezembro de 2015.
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EMENDA W /15

EMENDA EM SEPARADO DE AUTORIA DOS VEREADORES

PROJETO DE LEI N° 125/15 DO ORÇAMENTO 2015.

EMENDA MODIFICATIVA:

Ac,'escenta,':

Orgão Responsável: 08.00.00

Programa: 5008

Ação: ( ... ) Troca das lâmpadas atuais por lâmpadas do tipo multivapores metálicos 250 Watts,
em todos os pontos que caracterizar-se iluminação pública, principalmente nas vias de acesso,
praças e entorno das unidades escolares, unidades de saúde e prédios com grande circulação de
pessoas, que compõem o bairro Jardim Santa Eliza.

Valor: R$ 25.000,00

Reduzi,':

Órgão Responsável: 08.00.00

!Xl Programa: 5008
A~~&-: Ação: ( ... ) 2091 - Iluminação Pública
o
'\j Valor: R$ 25.000,00
I-<
(l):3 Justificativa:

I ~ CONSIDERANDO a necessidade de substituição das lâmpadas atuais, que devido ao tempo
~ encontram-se "enfraquecidas" quando não queimadas, por novas lâmpadas do tipo multivapores
r: metálicos 250 Watts, que produzem uma qualidade de iluminação superior à existente e
~ comprovadamente são mais duráveis e econômicas, o que torna o investimento para essa

substituição viá el.

Rio Claro, O I de dezembro de 2015.
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EMENDA N° /15

EMENDA EM SEPARADO DE AUTORIA DOS VEREADORES

PROJETO DE LEI N° 125/15 DO ORÇAMENTO 2015.

EMENDA MODIFICATIVA:

Acr'escent:u":

Orgão Responsável: 08.00.00

Programa: 5008

Ação: ( ... ) Troca das lâmpadas atuais por lâmpadas do tipo multivapores metálicos 250 Watts,
em todos os pontos que caracterizar-se iluminação pública, principalmente nas vias de acesso,
praças e entorno das unidades escolares, unidades de saúde e prédios com grande circulação de
pessoas, que compõem o bairro Santa Cruz.

~
~

~ ~tI:: ~,..4
..l ;-4p..•

'1~
~~,

Valor: R$ 25.000,00

Reduzir":

Órgão Responsável: 08.00.00

Programa: 5008
I-<

;~ Ação: ( ... ) 2091 - Iluminação Pública
.3
, 'i~Valor: R$ 25.000,00
o
":j J ·t" .c(J ustr rcatrva:
(:)~.
~CONSIDERANDO a necessidade de substituição das lâmpadas atuais, que devido ao tempo
encontram-se "enfraquecidas" quando não queimadas, por novas lâmpadas do tipo multivapores
metálicos 250 Watts, que produzem uma qualidade de iluminação superior à existente e
comprovadamente são mais duráveis e econômicas, o que torna o investimento para essa
substituição viável.

Rio Claro, 01 de dezembro de 2015.
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EMENDA N° /15

EMENDA EM SEPARADO DE AUTORIA DOS VEREADORES

PROJETO DE LEI N° 125/15 DO ORÇAMENTO 2015.

EMENDA MODIFICATIVA:

Acrescen tal':

Orgão Responsável: 08.00.00

Programa: 5008

Ação: ( ... ) Troca das lâmpadas atuais por lâmpadas do tipo multivapores metálicos 250 Wat1s,
em todos os pontos que caracterizar-se iluminação pública, principalmente nas vias de acesso,
praças e entorno das unidades escolares, unidades de saúde e prédios com grande circulação de
pessoas, que compõem o bairro Boa Vista rI.

~~:x
t.~
,1'~O.•
o-.:)
~ Órgão Responsável: 08.00.00
-.:j
.3 Programa: 5008

j~

'-.g Ação: ( ... ) 2091 - Iluminação Pública
c:l
w
~) Valor: R$ 25.000,00
;-;"

Valor: R$ 25.000,00

Reduzir:

Justificativa:

CONSIDERANDO a necessidade de substituição das lâmpadas atuais, que devido ao tempo
encontram-se "enfraquecidas" quando não queimadas, por novas lâmpadas do tipo multivapores
metálicos 250 Watts, que produzem uma qualidade de iluminação superior à existente e
comprovadamente são mais duráveis e econômicas, o que torna o investimento para essa
substituição viável.

Rio C laro, 01 d,



Câtnara Municipal de Rio Claro
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EMENDA W /15

EMENDA EM SEPARADO DE AUTORIA DOS VEREADORES

PROJETO DE LEI N° 125/15 DO ORÇAMENTO 2015.

EMENDA MODIFICATIVA:

AC"escenta,':

Orgão Responsável: 08.00.00

Programa: 5008

Ação: ( ... ) Troca das lâmpadas atuais por lâmpadas do tipo multivapores metálicos 250 Watts,
em todos os pontos que caracterizar-se iluminação pública, principalmente nas vias de acesso,
praças e entorno das unidades escolares, unidades de saúde e prédios com grande circulação de
pessoas, que compõem o bairro Jardim Bom Sucesso.

Valor: R$ 25.000,00
Çil
~ Reduzi,':
~ !ll~ e Órgão Responsável: 08.00.00
1-1 ;r•.•

S ~~:... Programa: 5008
ê1 '~

~
v.• 'Ó

-J . ,.~Valor: R$ 25.000,00
'{; O o
. ~o ~ Justificativa:

$ :!!CON SID ER~N DO a neces::dade de s.ubst; lu ;çã o das lámpadas _atua; s, quo dev;do ao tem poJ:... \ enc~n.u·am-se 'enfraquecidas quando nao quelma.das, por n~vas .Iam~adas do .tlpO,mul:lvapores
~,,~ metallcos 250 Watts, que produzem uma qualidade de i1umlJ1açao supenor a eXistente er F-< comprovadamente são mais duráveis e econômicas, o que torna o investimento para essa

substituição viável. /

FAl\'·.·.~~?i~?!Ji
Vél .:.~•.•.;..lG~{j l-'T

Rio Claro, O I de dezembro de 2015.
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EMENDA N° /15---------------------

EMENDA EM SEPARADO DE AUTORIA DOS VEREADORES

PROJETO DE LEI N" 125/15 DO ORÇAMENTO 2015.

EMENDA MODIFICATIVA:

Acrescentar:

Orgão Responsável: 08.00.00

Programa: 5008

Ação: ( ... ) Troca das lâmpadas atuais por lâmpadas do tipo multivapores metálicos 250 Watts,
em todos os pontos que caracterizar-se iluminação pública, principalmente nas vias de acesso,
praças e entorno das unidades escolares, unidades de saLlde e prédios com grande circulação de
pessoas, que compõem o bairro Jardim Hipódromo.

Valor: R$ 25.000,00

ccReduzi,':
Q
>.:brgão Responsável: 08.00.00o..
'§Programa: 5008
~v::rÇãO: (...) 2091 -Iluminação Pública

~alor: R$ 25.000,00o'?••••
gpustificativa:
s.
Q)

:>CONSIDERANDO a necessidade de substituição das lâmpadas atuais, que devido ao tempo
encontram-se "enfraquecidas" quando não queimadas, por novas lâmpadas do tipo multivapores
metálicos 250 Watts, que produzem uma qualidade de iluminação superior à existente e
comprovadamente são mais duráveis e econômicas, o que torna o investimento para essa
substituição viável.

~~rt._!~.r.~~~'?lli
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CâJnara Municipal de Rio Claro
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EMENDA N° /15

EMENDA EM SEPARADO DE AUTORIA DOS VEREADORES

PROJETO DE LEI N° 125/15 DO ORÇAMENTO 2015,

EMENDA MODIFICATIVA:

AcrescentaI':

Orgão Responsável: 08.00.00

Programa: 5008

Ação: ( ... ) Troca das lâmpadas atuais por lâmpadas do tipo multivapores metálicos 250 Watts,
em todos os pontos que caracterizar-se iluminação pública, principalmente nas vias de acesso,
praças e entorno das unidades escolares, unidades de saúde e prédios com grande circulação de
pessoas, que compõem o bairro Vila Nova.

Valor: R$ 25.000,00

~ Reduzi,':...~
~-Jj •

p..•Orgão Responsável: 08.00.00
:.)
'd
tPrograma: 5008
'0
,:1\ção: ( ... ) 2091 - Iluminação Pública

i f.tl

~alor: R$ 25.000,00
Cá
.J1.Jstificativa:
Q)

?
CONSIDERANDO a necessidade de substitu ição das lâmpadas atuais, que devido ao tempo
encontram-se "enfraquecidas" quando não queimadas, por novas lâmpadas do tipo multivapores
metálicos 250 Watts, que produzem uma qualidade de iluminação superior à existente e
comprovadamente são mais duráveis e econômicas, o que torna o investimento para ,essa
substituição viável.

Rio Claro, OI de dezembro de 2015.

~~.~~l ~~·?Hl
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CâlDara Municipal de Rio Claro
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EMENDA W /15

EMENDA EM SEPARADO DE AUTORIA DOS VEREADORES

PROJETO DE LEI W 125/15 DO ORÇAMENTO 2015.

EMENDA MODrFICATIV A:

Acrescen tal':

Orgão Responsável: 08,00,00

Programa: 5008

Ação: ( ... ) Troca das lâmpadas atuais por lâmpadas do tipo multivapores metálicos 250 Watts,
em todos os pontos que caracterizar-se iluminação pública, principalmente nas vias de acesso,
praças e entorno das unidades escolares, unidades de saúde e prédios com grande circulação de
pessoas, que compõem o bairro Bairro do Estádio.

Valor: R$ 25.000,00

Reduzi.,:

<:tl Órgão Responsável: 08.00.00
~• .,j

r.... Programa: 5008o~
:...")

.~ Ação: ( ... ) 2091 -Iluminação Pública,...
~
-3Valor: R$ 25.000,00

:5rustificativa:
~;:-,

'tONSIDERANDO a necessidade de substituição das lâmpadas atuais, que devido ao tempo
~lcontram-se "enfraquecidas" quando não queimadas, por novas lâmpadas do tipo multivapores..
metálicos 250 Watts, que produzem uma qualidade de iluminação superior à existente e
comprovadamente são mais duráveis e econômicas, o que torna o investimento para essa
substituição viável.

~"-':4l ~~·?lli
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Câtnara Municipal de Rio Claro
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EMENDA N° ,/15

EMENDA EM SEPARADO DE AUTORIA DOS VEREADORES

PROJETO DE LEI N° 125/15 DO ORÇAMENTO 2015_

Acrescen ta.-:

EMENDA MODIFICA TIVA:

Programa: 5008

Orgão Responsável: 08.00.00

Ação: ( ... ) Troca das lâmpadas atuais por lâmpadas do tipo multivapores metálicos 250 Watts,
em todos os pontos que caracterizar-se iluminação pública, principalmente nas vias de acesso,
praças e entorno das unidades escolares, unidades de saúde e prédios com grande circulação de
pessoas, que compõem o bairro Jardim das Palmeiras.

~
~
~ !tl Órgão Responsável: 08.00.00
~ O
rol ~1 Programa: 5008S P.•

~

CJ ·5 Ação: ( ... ) 2091 - Iluminação Pública
. O ~

~

~-.. -•.:.l Valor: R$ 25.000,00
~ ;J, U' . ~~Justificativa:

{~g ~CONSIDERANDO a necessidade de substituição das lâmpadas atuais, que devido ao tempo

11 ~encontram-se "enfraquecidas" quando não queimadas, por novas lâmpadas do tipo multivapores
~ ~ metálicos 250 Watts, que produzem uma qualidade de iluminação superior à existente e
." comprovadamente são mais duráveis e econômicas, o que torna o investimento para essa

} substituição viável.

Valor: R$ 25.000,00

Reduzi.-:

ctr=:?)(
~r;( ;y-UVL
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Câtnara Municipal de Rio Claro
============= Estado de São Paulo =============

EMENDA EM SEPARADO DE AUTORIA DO VEREADOR JOÃO LUIZ ZAINE

PROJETO DE LEI N° 125/2015 QUE DISPÕE SOBRE O ORÇAMENTO DO
MUNiCíPIO PARA O EXERCíCIO DE 2016.

EMENDA ADITIVA

ACRESCENTAR

ÓRGÃO: 10

AÇÃO: (...) APOIO FINANCEIRO À ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE PROJETO
DESPERTAI

VALOR: R$ 30.000,00

REDUZIR

ÓRGÃO: 10

DOTAÇÃO: 10.01.00.27.813.3001.2046 - TRANSF. ÀS INSTITUiÇÕES

PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS ATRAVÉS DE SUBVENÇÃO SOCIAL

~LOR: R$ 30.000,00
~
~
I':il ~~ Q•......•
S
N ••.-4

p.of
ov

J ão iz Zaine
Vereadór - RMDB

Preside .te da Câmara Munic·pal
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CâlDara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo ==============

EMENDA No., /15

EMENDA EM SEPARADO DE AUTORIA DO JOÃO TEIXEIRA JÚNIOR -
JUNINHO DA PADARIA

PROJETO DE LEI N°. 125/2015 DO ORÇAMENTO 2016

EMENDA MODIFICATIVA:

Acrescentar:
Órgão Responsável: 2l.00
Programa:
Ação: (. ..) Casa de Saúde Bezerra de Menezes
Valor: R$100.000,00

Reduzir:
Órgão Responsável: 21.01
Programa: Manutenção Gabinete da Presidência -- 1.001
Ação: - Saúde
Valor: R$100.000,00

Justificativa:

CONSIDERANDO que a Casa de Saúde Bezerra de Menezes necessita de manutenção
dos serviços prestados aos pacientes com problemas psiquiátricos;

CONSIDERANDO que a subvenção é uma fonna de colaboração para que todos
sejam atendidos e os pagamentos de funcionários sejam honrados;

Rio Claro, 03 de Dezembro de 2015.

Líder d
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